
 
COMUNICADO NUGEPNAC 

TRÂNSITO EM JULGADO DE TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL 
 

Macapá/AP, 24 de agosto de 2022. 

 

Senhores Desembargadores, Senhoras Juízas, Senhores Juízes, 

Diretoras e Diretores de Secretarias, Chefas e Chefes de Gabinete e Secretaria 

 

De ordem do Excelentíssimo Senhor Des. Jayme Henrique Ferreira, Coordenador do Núcleo de 
Gerenciamento de Precedentes e Ações Coletivas, COMUNICAMOS que o acórdão proferido 
no julgamento do Recurso Extraordinário nº 808.202, referente ao TEMA 779 DO STF, 
publicado no Diário de Justiça Eletrônico do dia 25/11/2020, TRÂNSITOU EM JULGADO no dia 
17/08/2022. 

 
Questão: “Aplicabilidade do teto constitucional à remuneração de substitutos (interinos) 
designados para o exercício de função notarial e registral em serventias extrajudiciais.” 

Descrição do tema: “Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos arts. 37, II e XI, e 236, 
§ 3º, da Constituição Federal, a submissão, ou não, da remuneração dos substitutos 
designados, em caráter precário, para o exercício de função delegada em serventias 
extrajudiciais ao teto constitucional.” 

 

TESE do tema: 

“Os substitutos ou interinos designados para o exercício de função delegada não se 
equiparam aos titulares de serventias extrajudiciais, visto não atenderem aos 
requisitos estabelecidos nos arts. 37, inciso II, e 236, § 3º, da Constituição Federal 
para o provimento originário da função, inserindo-se na categoria dos agentes 
estatais, razão pela qual se aplica a eles o teto remuneratório do art. 37, inciso XI, da 
Carta da República.” 
 
 
Para maiores informações, é possível realizar consulta no Portal do STF, no seguinte link: 
Supremo Tribunal Federal (stf.jus.br) 
 
 
Respeitosamente, 
 
 

Equipe NUGEPNAC 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/pesquisarProcesso.asp

